
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 75, DE 2007 
 

 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984 – Lei de Execução Penal, para 

prever o exame criminológico para 

progressão de regime, livramento 

condicional, indulto e comutação de 

pena, quando se tratar de preso 

condenado por crime praticado com 

violência ou grave ameaça à pessoa. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de 

Classificação, que elaborará o programa individualizador da pena 

privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório, e no 

caso de condenado por crime praticado com violência ou grave ameaça à 

pessoa, acompanhará a sua execução, devendo propor à autoridade 

competente as progressões e regressões dos regimes, bem como as 

conversões.” (NR) 

“Art.112................................................................... 

.................................................................................. 

§ 3º No caso de condenado por crime praticado com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a progressão de regime, o livramento 

condicional, o indulto e a comutação de pena dependerão de parecer da 

Comissão Técnica de Classificação e do exame criminológico. 

§ 4º Para os casos previstos no § 3º deste artigo, fica dispensado o 

exame criminológico se não for realizado no prazo de 60 (sessenta) dias 

contados da data em que os benefícios de livramento condicional, 

progressão de regime ou comutação de pena tornam-se exigíveis.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


